
 
 

 
 

 
 

 
 

Moção de Pesar pelo falecimento do Senhor Bolivar 
Figueiredo Silva, em reconhecimento à sua trajetória de 
vida e aos relevantes serviços prestados à comunidade 
palmitalense. 

 
Senhor presidente, 

A presente Moção de Pesar é destinada a externar as mais sinceras condolências pelo 

falecimento do Senhor Bolivar Figueiredo Silva, cidadão Palmitalense que deixou uma trajetória 

marcada pela dedicação ao próximo, pelo espírito público e pelos relevantes serviços prestados ao 

município de Palmital. 

 

Nascido em 20 de maio de 1927, na cidade de Platina/SP, Bolivar Figueiredo Silva 

construiu uma história de trabalho, honestidade e comprometimento comunitário, tornando-se uma 

personalidade respeitada e admirada por diversas gerações de palmitalenses. Ainda jovem, iniciou 

sua trajetória profissional em cartórios, atividade que viria a marcar sua vida e sua relação com 

Palmital. Em 1951, aos 24 anos de idade, assumiu a função de Tabelião do Primeiro Cartório de 

Notas de Palmital, passando a fincar raízes definitivas no município. 

 

Ao longo das décadas, Bolivar Figueiredo Silva consolidou forte vínculo com a 

cidade, participando ativamente da vida social e comunitária, conquistando a admiração da população 

pela forma respeitosa, ética e humana com que sempre tratou os cidadãos. Paralelamente à atividade 

cartorária, também exerceu a pecuária e, posteriormente, formou-se em Direito, passando a atuar 

como advogado, profissão na qual se destacou especialmente pela prestação de assistência jurídica 

gratuita e pelo auxílio às pessoas mais necessitadas. 

 

Homem de reconhecida atuação comunitária, exerceu papel importante junto ao São 

Paulo Clube, incentivando melhorias e expansão de suas estruturas, contribuindo para proporcionar 

lazer e convivência social à população. Também teve atuação destacada junto à Santa Casa de 
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Misericórdia de Palmital, instituição à qual dedicou anos de trabalho, apoio e dedicação, colaborando 

diretamente para sua manutenção e fortalecimento em períodos de grandes dificuldades. Seu 

empenho em favor da Santa Casa fez com que conquistasse o respeito e a gratidão de funcionários, 

colaboradores e da comunidade palmitalense. 

 

Sua trajetória pública também ficou marcada pela participação nas eleições municipais 

de 1982, ocasião em que recebeu expressiva votação popular, sendo o candidato mais votado daquele 

pleito, fato que demonstra o reconhecimento e a confiança que a população depositava em seu nome. 

 

Em razão de toda sua história de dedicação, serviços prestados e amor por Palmital, 

esta Câmara Municipal reconheceu oficialmente sua importância ao conceder-lhe o Título de Cidadão 

Palmitalense, por meio do Decreto Legislativo nº 255 de 19 de agosto de 2025, em justa homenagem 

à sua contribuição para o desenvolvimento humano e social do município. 

 

Bolivar Figueiredo Silva deixa um legado de honradez, simplicidade, humanidade e 

compromisso com o bem comum, além de uma história que permanecerá viva na memória da 

comunidade palmitalense. 

 

Assim, neste momento de profunda tristeza, manifestamos nossos sentimentos de 

solidariedade e pesar aos familiares e amigos, rogando a Deus que conceda conforto e serenidade a 

todos diante desta irreparável perda. 

 

 

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado Lacreta, 12 de maio 2026. 

 

(assinado digitalmente) 
MIGUEL GUSTAVO FIGUEIREDO BUENO 

(Miguel Bueno) 
Vereador 
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(assinado digitalmente) 
FLAVIANE HELOISA SCALADA 

NOESSE  
(Flaviane do Transporte) 

Vereadora 
 

(assinado digitalmente) 
ALESSANDRO ROGÉRIO ALVES PRADO 

PIRES 
(Alessandro do Karatê) 

Vereador 
 

(assinado digitalmente) 
CRISTIAN RODRIGO ALVES 

NOGUEIRA 
(Cristian do Posto) 

Vereador 
 

(assinado digitalmente) 
JOAQUIM FERREIRA FILHO 

(Quinzinho) 
Vereador 

 
(assinado digitalmente) 

CLEBER BIONDI 
(Bi Biondi) 
Vereador 

 
(assinado digitalmente) 

HOMERO MARQUES FILHO 
(Homerinho) 

Vereador 
 
 

(assinado digitalmente) 
MARCOS ANTONIO RETT 

SEBRIAN 
      (Marquinho Tortinho) 

          Vereador 
 

(assinado digitalmente) 
LUIZ ANTONIO DE CASTRO 

(Baiano Caminhoneiro) 
Vereador 

 
(assinado digitalmente) 

ANTONIO RAFAEL PEPECE JÚNIOR 
(Professor Antonio Pepece) 

Vereador 
 

(assinado digitalmente) 
MARCELO APARECIDO MARIN 

(Marcelo Marin) 
Vereador 
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